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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do OÍicio n' 085/2021-SL/CMC, por rneio do

qual essa Colenda Cârnara encaminha-nos a Indicação n" 5412021, de autoria da ilustre

vereadora Valdeníria Dutra Ferreira - PSC,

"lndica ao Executivo Municipal, pelo setor competente, a criação de

wna Comissão do Plono de Atração poro Empresas, no setor industrial, em nosso

ntunicípio. "

Ern resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência, as inforrnações

prestadas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvitnento Econôrnico: A

atração de empresas é feita através de Leis de Incentivo, uffra espécie de renúncia

fiscal criada pelo poder público. Isto tem o objetivo de estirnular o investitnento,

crescimento ou geração de empregos, promovendo seu desenvolvitnento social e

econômico do rnunicípio. O papel da comissão de Incentivo fiscal seria de propiciar a

oportunidade de desenvolver estudos, criar condições para que o processo de atração

de novas elnpresas com informações e dados técnicos. No entanto, a Comissão deve

ser instituída por Projeto de Lei Municipal ou por Decreto, que define o tipo da

cornissão e regularnentada pelo Poder Executivo Municipal. Recomenda-se que essa

comissão seja cornposta por integrantes da Prefeitura Municipal de Cáceres,

Procuradoria Geral do Município (PGM), Controladoria Geral do Município (CGM) e

secretarias Municipais de Agricultura Industria e Comercio, Adrnini
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Plane.iarnento, Finanças e Fazenda, um representante do Comercio Municipal.

representante da Cârnara Municipal e 3 servidores estáveis, de preferência da área.

Atenciosamente.
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